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•F'REFEITURA MUNICIPAI_ DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 292/2001 

CONCEDE Gratificação pela Regência em Sala Especial a 
servidora MARIA APARECIDA FRANÇOLIN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar n°. 
064, de 09 de novembro de 1999, 

RESOLVE: 

portadora da Cédula de Identidade no 1.238.728/SSP-PR, nomeada 09.02.2001, sob o 
de Professora, lotada na Secretaria 

eiro Grau, o percentual de 80% (oitenta 
Sala Especial, sobre o valor inicial da 

cesso n° 600/2001, conforme o artigo 15, 
, de 09 de novembro de 1999, a contar de 

e abril de 2001. 

ScÃNÀVKC-A 

CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA FRANÇOLIN, 

regime Estatutarto, no cargo de Provimento Efeti 
de Educação — Manutenção do Ensino de Pri 
por cento) de Gratificação pela Regência 
tabela de vencimentos, nos termos do Pr 
inciso IV, § 3°. da Lei 	pie 	° 06 
20 de fevereiro de 2001 
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